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PORTARIA N
o
- 730, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério
da Educação, e considerando a Nota Técnica n° 932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no artigo 10,
§7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação
e grau do curso.

§ 1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§ 2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos reconhecidos por esta Portaria.
§ 3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos reconhecidos por esta Portaria.
§ 4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 3° O reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válido para todos os fins de direito.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Reconhecimento de Cursos

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201209049 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO DE VÁRZEA GRANDE INSTITUICAO EDUCACIONAL MATOGROSSENSE-IE-
M AT

AVENIDA DOM ORLANDO CHAVES, 2655, CRISTO
REI, VÁRZEA GRANDE/MT

2. 201201633 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 180 (cento e oiten-
ta)

FACULDADE DE MINAS BH LAEL VARELLA EDUCACAO E CULTURA LTDA AVENIDA CRISTIANO MACHADO, 12001, LARANJEI-
RAS, BELO HORIZONTE/MG

3. 201205012 FONOAUDIOLOGIA (Bacharelado) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA CAMPUS UNIVERSITÁRIO, S/N, TRINDADE, FLORIA-
NÓPOLIS/SC

4. 201209438 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharela-
do)

200 (duzentas) FACULDADE ALVES FARIA CENTRO EDUCACIONAL ALVES FARIA LTDA. RUA JOÃO MOURA, 313, SALA 3, PINHEIROS, SÃO
PA U L O / S P

5. 201210566 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Bachare-
lado)

200 (duzentas) FACULDADE LITERATUS CENTRO DE ASSISTENCIA AO DESENVOLVIMENTO
DE FORMACAO PROFISSIONAL UNICEL LTDA

AVENIDA CONSTANTINO NERY, 3.693, CHAPADA,
MANAUS/AM

6. 201208056 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DE REABILITAÇÃO DA ASCE ASSOCIACAO DE SOLIDARIEDADE A CRIANCA EX-
CEPCIONAL ASCE

RUA UARUMÃ, 80, HIGIENÓPOLIS, RIO DE JANEI-
RO/RJ

7. 201208475 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADES INTEGRADAS DO VALE DO RIBEIRA UNISEPE UNIAO DAS INSTITUICOES DE SERVICO, EN-
SINO E PESQUISA LTDA

RUA OSCAR YOSHIAKI MAGÁRIO, 185, TÉRREO,
JARDIM DAS PALMEIRAS, REGISTRO/SP

8. 201209673 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO
(Bacharelado)

150 (cento e cin-
quenta)

UNIVERSIDADE SANTA CECÍLIA INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCACAO SANTA CECILIA RUA OSWALDO CRUZ, 266, BOQUEIRÃO, SAN-
TO S / S P

9. 201208972 LETRAS - PORTUGUÊS E FRAN-
CÊS (Licenciatura)

150 (cento e cin-
quenta)

INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DO AMAPÁ MODERNO-CENTRO DE ENSINO, EDUCACAO E CUL-
TURA LTDA

AVENIDA FELICIANO COELHO, 125, TREM, MACA-
PÁ/AP

10. 201207980 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacha-
relado)

240 (duzentas e
quarenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO ANHANGUERA DE SANTO ANDRÉ ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AV. DR. ALBERTO BENEDETTI, 444, VILA ASSUN-
ÇÃO, SANTO ANDRÉ/SP

11 . 2 0 1 2 111 5 8 ENGENHARIA QUÍMICA (Bachare-
lado)

100 (cem) UNIVERSIDADE VILA VELHA SOC EDUC DO ESP SANTO UNIDADE DE V VELHA
ENSINO SUPERIO

AV. COMISSÁRIO JOSÉ DANTAS DE MELLO, 21, BOA
VISTA II, VILA VELHA/ES

12. 201210998 FARMÁCIA (Bacharelado) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO CAMILO - ESPÍRITO SANTO UNIAO SOCIAL CAMILIANA RUA SÃO CAMILO DE LELLIS, 01, PARAISO, CA-
CHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES

13. 201206569 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharela-
do)

200 (duzentas) FACULDADE ANHANGÜERA DE BAURU ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA MOUSSA NAKHL TOBIAS, 3-33, PARQUE
RESIDENCIAL DO CASTELO, BAURU/SP

14. 2 0 1 2 111 0 6 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE PITÁGORAS DE JUNDIAÍ EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A RUA SÃO BENTO, 41, CENTRO, JUNDIAÍ/SP
15. 201206604 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharela-

do)
200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO SENAC SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL

SENAC
AV. ENGENHEIRO EUSÉBIO STEVAUX, Nº 823, JURU-
BATUBA, SÃO PAULO/SP

16. 201206412 LETRAS - INGLÊS (Licenciatura) 80 (oitenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA RUA LEANDRO RIBEIRO, S/Nº, CENTRO, BRAGAN-
Ç A / PA

17. 201205435 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharela-
do)

120 (cento e vinte) INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR PRESIDENTE TANCREDO
DE ALMEIDA NEVES

IPTAN- INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR PRESIDEN-
TE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES LTDA

AVENIDA LEITE DE CASTRO, 1.101, FÁBRICAS, SÃO
JOÃO DEL REI/MG

18. 201203783 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO DE FÁTIMA DO SUL ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO RUA ANTONIO BARBOSA DE SOUZA, 1.010, JARDIM
UNIVERSITÁRIO , FÁTIMA DO SUL/MS

19. 201205565 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharela-
do)

150 (cento e cin-
quenta)

ESCOLA SUPERIOR DE CRICIÚMA - ESUCRI ESUCRI - ESCOLA SUPERIOR DE CRICIUMA LTDA RUA GONÇALVES LEDO, 185, CENTRO, CRICIÚ-
MA/SC

20. 201202668 GESTÃO HOSPITALAR (Tecnológi-
co)

115 (cento e quin-
ze)

UNIVERSIDADE PAULISTA ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RE-
NOVADO OBJETIVO-ASSUPERO

AV RANGEL PESTANA, 147, VILA MATHIAS, SAN-
TO S / S P

21. 201205663 ENFERMAGEM (Bacharelado) 60 (sessenta) FACULDADE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA SOCIEDADE EDUCACIONAL DESEMBARGADOR PLI-
NIO PINTO COELHO LTDA - EPP

RUA DEOMAR JAEGGER, S/N°, ALEQUICIS, SANTO
ANTÔNIO DE PÁDUA/RJ

22. 201203825 GESTÃO DE RECURSOS HUMA-
NOS (Tecnológico)

230 (duzentas e
trinta)

UNIVERSIDADE PAULISTA ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RE-
NOVADO OBJETIVO-ASSUPERO

RODOVIA BR 153, KM 503, FAZ. BOTAFOGO, GOIÂ-
NIA/GO

23. 201204135 GESTÃO DESPORTIVA E DO LA-
ZER (Bacharelado)

40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA RUA JAGUARIAÍVA, 512, CAIOBÁ, MATINHOS/PR

24. 201210948 REDES DE COMPUTADORES (Tec-
nológico)

120 (cento e vinte) FACULDADES INTEGRADAS CLARETIANAS ACAO EDUCACIONAL CLARETIANA AVENIDA SANTO ANTONIO MARIA CLARET, 1724,
CIDADE CLARET, RIO CLARO/SP

25. 201205540 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE METROPOLITANA DO PLANALTO NORTE SOCIEDADE EDUCACIONAL DO PLANALTO NORTE
LTDA - ME

RUA SENADOR FELIPE SCHMIDT, 1355, CENTRO,
CANOINHAS/SC

26. 201209694 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADES INTEGRADAS ASMEC UNISEPE UNIAO DAS INSTITUICOES DE SERVICO, EN-
SINO E PESQUISA LTDA

AVENIDA PROF. DR. ANTÔNIO EUFRÁSIO DE TOLE-
DO, 100, JARDIM DOS IPÊS, OURO FINO/MG

27. 201204368 GESTÃO DA QUALIDADE (Tecno-
lógico)

230 (duzentas e
trinta)

UNIVERSIDADE PAULISTA ASSOCIACAO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RE-
NOVADO OBJETIVO-ASSUPERO

AV. RECIFE, 4390, PARQUE 10 DE NOVEMBRO, MA-
NAUS/AM

28. 201210864 EVENTOS (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE SUMARÉ INSTITUTO SUMARE DE EDUCACAO SUPERIOR ISES
LT D A

RUA CORONEL LUIS BARROSO, 566, SANTO AMA-
RO, SÃO PAULO/SP

29. 201205164 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 80 (oitenta) INSTITUTO TECNOLÓGICO E DAS CIÊNCIAS SOCIAIS APLICA-
DAS E DA SAÚDE DO CENTRO EDUC. N. SRª AUXILIADORA

CENTRO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA AUXILIA-
DORA

RUA SALVADOR CORREA, 139, CENTRO, CAMPOS
DOS GOYTACAZES/RJ

30. 201208800 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacha-
relado)

200 (duzentas) FACULDADE PITÁGORAS DE LINHARES EDITORA E DISTRIBUIDORA EDUCACIONAL S/A AVENIDA SÃO MATEUS, 1458, ARAÇÁ, LINHA-
RES/ES

31. 201208734 EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatura) 240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE DE CIÊNCIAS ECONÔMICAS E ADMINISTRATI-
VAS SANTA RITA DE CÁSSIA

ASSOCIACAO DE EDUCACAO SANTA RITA DE CASSIA AVENIDA JAÇANÃ, 648, JAÇANÃ, SÃO PAULO/SP

PORTARIA N
o
- 731, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2013, alterado pelo Decreto n° 8.066,
de 7 de agosto de 2013, tendo em vista a Lei n° 12.871, de 22 de outubro de 2013, a Portaria Normativa
n° 13, de 9 de julho de 2013, e o Edital nº 3, de 22 de outubro de 2013, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1º Fica divulgada a relação final dos municípios pré-selecionados no âmbito do Edital nº
3, de 22 de outubro de 2013, do Ministério da Educação, Primeiro Edital de Pré-seleção de municípios
para implantação de curso de graduação em medicina por instituição de educação superior privada.

Art. 2º Os municípios pré-selecionados receberão visita in loco por comissão de especialista
para verificação da estrutura de equipamentos públicos e programas de saúde existentes no município,
conforme projeto de melhorias apresentado para pré-seleção nos termos do Edital MEC nº 03, de
2013.

Art. 3º Os pareceres referentes aos recursos analisados estarão disponíveis após a publicação
desta Portaria no endereço simec.mec.gov.br, no módulo PAR MAIS MÉDICOS.

Parágrafo único. Os pareceres poderão ser acessados pelo gestor municipal, utilizando a mesma
senha utilizada no procedimento de inscrição do município.

Art. 4º A relação final dos municípios pré-selecionados consta do Anexo desta Portaria.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO

UF CÓDIGO - REGIÃO DE SAÚ-
DE

CÓDIGO IBGE - MUNICÍPIO MUNICÍPIO

BA 29001 290070 Alagoinhas
BA 29018 291072 Eunápolis
BA 29007 2 9 11 7 0 Guanambi
BA 29012 291480 Itabuna
BA 29014 291750 Jacobina
BA 29016 291840 Juazeiro
CE 23020 230420 Crato
ES 32004 320120 Cachoeiro de Itapemirim
GO 52002 520140 Aparecida de Goiânia
MA 21002 210120 Bacabal
MG 31015 3 11 8 6 0 Contagem
MG 31045 314390 Muriaé
MG 31050 314790 Passos
MG 31055 315180 Poços de Caldas
MG 31067 316720 Sete Lagoas
PA 15006 150080 Ananindeua
PA 15004 150810 Tu c u r u í
PE 26010 260790 Jaboatão dos Guararapes
PI 22009 220800 Picos
PR 4 1 0 11 410430 Campo Mourão
PR 41005 410940 Guarapuava
PR 41007 4 11 8 5 0 Pato Branco


